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ASSUNTO: Requerimento n.º 341/XII – “Referenciação e consulta para síndrome Pós-

COVID” apresentado pelos Senhores Deputados Tiago Lopes, Ana Luís, Rodolfo 

Franca, Célia Pereira e Maria Isabel Teixeira, do Grupo Parlamentar do PS 

 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos 

Senhores Deputados Tiago Lopes, Ana Luís, Rodolfo Franca, Célia Pereira e Maria Isabel 

Teixeira, do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, cumpre-me informar V. Exª. do seguinte: 

 

1. Por que razão não se encontra definido no Serviço Regional de Saúde um mecanismo 

de referenciação e de consulta para utentes com Sindrome Pós-COVID que abranja toda 

a população residente no arquipélago?  

As respostas dadas pelo SRS são adequadas às realidades de oferta de cuidados de saúde 

existentes nas diferentes ilhas, bem como às necessidades verificadas pelas respetivas 

populações. 

 Assim, o HSEIT criou um gabinete da consulta pós-COVID, formado por uma equipa 

multidisciplinar com especialistas em áreas como a pneumologia, medicina física e reabilitação.  

No HDES, são realizadas consultas pós-internamento COVID em casos selecionados, estando 

esta unidade hospital a definir critérios para acompanhamento dos "Long COVID" em 

articulação com as unidades de Cuidados de Saúde Primários.  

Finalmente, no HH estão disponíveis dois tipos de consultas de atendimento aos doentes após 

internamento por COVID:  

a) Consulta de Infeção, realizada por infeciologista, aos doentes internados por COVID 

após alta hospitalar, tendo agendamento em cerca de 1 semana a 1 mês; 
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b) Já os doentes que necessitaram de Ventilação Invasiva são também avaliados em 

Consulta "Follow Up UCI", realizada por intensivista, sendo realizada entre as 6 

semanas e os 6 meses após alta da UCI. 

 

De referir que antes da criação da Consulta de Infeção, os doentes com internamentos por 

COVID foram orientados à consulta de Pneumologia.  

 Por seu turno, doentes com sinais de "Long COVID" manterão seguimento ou orientação nas 

consultas acima referidas. No caso de doentes com estes sintomas que surjam fora do circuito 

hospitalar, em caso de necessidade de seguimento hospitalar, podem ser referenciados às 

consultas (às acima descritas ou a consultas de especialidades afins, como Medicina Interna) 

pelos meios previstos: Referenciação desde as Unidades de Saúde de Ilha ou desde o Serviço 

de Urgência. Essa referenciação é, como em qualquer outra consulta, submetida a uma triagem 

que avalia os critérios da mesma.  

Até ao momento, nenhum dos doentes do HH teve diagnóstico de "Long COVID" . 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 

 


		2022-05-19T15:21:00+0000


		2022-05-19T15:21:06+0000
	Entidade: Governo Regional dos Açores. Na qualidade de: Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública. Subatributos: Email do Funcionário: Duarte.ND.Freitas@azores.gov.pt; Telefone do Funcionário: 0


		2022-05-19T15:21:13+0000




